
 

 

Serra/ES 26 de fevereiro de 2026 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA – ES E 

DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

Assunto: Desratização 

 

O Vereador firmatário da presente vem aqui mui respeitosamente solicitar a V. 

Exo, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria 

responsável/competente a limpeza da comunidade de Serra Dourada II com 

o serviço de capina, roçada e varrição em toda extensão da comunidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em virtude de uma grave infestação de roedores, solicito imediata providencia 

para a erradicação desses animais que que possui elevado potencial de 

disseminação de enfermidades graves, colocando em risco direto a saúde 

coletiva. É amplamente reconhecido que os roedores atuam como hospedeiros 

e vetores de doenças de extrema gravidade, tais como leptospirose, hantavírus  

e salmonelose, entre outras, muitas delas com alto índice de letalidade e 

significativo impacto sobre o sistema de saúde pública. 

Por fim, reitero a urgência acerca da solicitação considerando o direito 

fundamental à saúde, à vida e a um ambiente urbano seguro e salubre, 

prevenindo riscos iminentes e garantindo melhores condições de habitabilidade 

à população. 

 

 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Atenciosamente, 

 

 

MARCELO LEAL 

VEREADOR (MDB) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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